
AGENDA DA REUNIÃO PLENÁRIA DE - 2023/junho/02 - (sexta-feira)
   
 
ORDEM DO DIA
 
  10:00 Horas
 
 
 
 
 
1 - Projeto de Resolução n.º 657/XV/1.ª (BE)
 
Criação de códigos de conduta e de uma estrutura independente de apoio à vítima e de
denúncia em caso de assédio nas instituições de ensino superior
 
Projeto de Lei n.º 743/XV/1.ª (BE)
 
 Cria o tipo legal de crime de assédio sexual e de assédio sexual qualificado, reforçando a
proteção legal das vítimas
 
Projeto de Lei n.º 36/XV/1.ª (PAN)
 
Prevê o crime de assédio sexual, procedendo à quinquagésima sexta alteração ao Código
Penal e à vigésima alteração ao Código do Trabalho
 
Projeto de Lei n.º 778/XV/1.ª (CH)
 
Assegura o cumprimento da Convenção de Istambul reforçando a proteção das vítimas em
caso de assédio sexual
 
Projeto de Lei n.º 781/XV/1.ª (L)
 
Cria as Respostas de Apoio Psicológico para vítimas de assédio e violência sexual no
Ensino Superior e alarga o âmbito de aplicação dos Códigos de Boa Conduta para a
Prevenção e Combate ao Assédio a todos os membros da comunidade académica
 

Reunião N.º 136 - XV Leg. 1ª Ses.

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=172849
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=172850
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=121380
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=172934
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=172937


Projeto de Resolução n.º 686/XV/1.ª (IL)
 
Recomenda ao Governo que crie estratégias para debelar as situações de assédio moral e
sexual no ensino superior 
 
 

Notas:
 
* Os autores das iniciativas dispõem de mais 1 minuto cada [artigo 145.º, n.º 2, alínea d)].
 
** O autor do agendamento dispõe de um período adicional de 2 minutos para o
encerramento [artigo 145.º, n.º 2, alínea e)].
 
*** Intervenção do proponente e dos autores dos arrastamentos. Os pedidos de
esclarecimento ocorrem imediatamente após a intervenção que os gera. Tanto estes como
as intervenções subsequentes respeitam a ordem de inscrição.
 

Tempos

GOV 10 m

PS 10 m

PSD 8 m 30

CH* 6 m 30

IL* 6 m

PCP 5 m 30

BE* ** 5 m

PAN* 1 m

L* 1 m

Total 53 m 30
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http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=172905


 
 
2 - Proposta de Lei n.º 16/XV/1.ª (ALRAA)
 
Oitava alteração à Lei n.º 19/2003, de 20 de junho, Lei do Financiamento dos Partidos
Políticos e das Campanhas Eleitorais, revogando os benefícios fiscais atribuídos aos
partidos políticos 
 
 

 
 
3 - Votações regimentais
 

Tempos

GOV 5 m

PS 5 m

PSD 5 m

CH 4 m

IL 3 m

PCP 3 m

BE 3 m

PAN 1 m

L 1 m

Total 30 m
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http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=121586

